Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 013/ 2017, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
Trata-se de aperfeiçoamento da estrutura administrativa através da criação da Secretaria de Governo Municipale do cargo de seu respectivo Secretário, cargo este de natureza política, de acordo com a Constituição Federal, exigindo-se do referido Secretário municipal maior responsabilidade e empenho no trato da coisa pública. 
	A Secretaria de Governo Municipal é de suma importância para Administração Pública, já integrando a Estrutura Administrativa de diversos municípios, inclusive municípios vizinhos como Pequeri, Simão Pereira e Comendador Levy Gasparian.
A Secretaria de Governo deverá assistir direta e indiretamente ao prefeito no desempenho de suas atribuições, integrando solicitações e interesses diversos que chegam à prefeitura, fazendo a articulação e coordenação das políticas do governo municipal, dando total suporte ao trabalho do prefeito, auxiliando-o nas tomadas de decisões, tanto internas quanto externas, fazendo ligação da instituição com seus diversos públicos. 
A Secretaria de Governo planeja e coordena as políticas de mobilização social, assessora as ações políticas da administração e realiza representações políticas em assuntos ligados à legislação municipal.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 19 de junho de 2017.
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